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Republicação por Incorreção
DECRETO MUNICIPAL Nº 408/2017

22 de dezembro de 2017

SÚMULA: NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL
DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO
FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS
PROFISSIONAIS DAEDUCAÇÃO - FUNDEB.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e
considerando o disposto no art. 2º, da Lei nº 1808/2007, de 09.04.2007

D E C R E T A

Art. 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e da Valorização
dos Profissionais da educação, nos termos do art 2º, da Lei nº 1808/2007, de 09.04.2007,
que terá as atribuições, que estão dispostas no artigo 5º da mesma Lei; Período de 2018-
2019;

Representante da Secretaria Municipal de Educação
Titular: Roseli Cristina Marinotti Vaz

Suplente: Lurdes Soares

Representante dos Professores da Educação Básica Públicas
Titular: Ieda Maria Moreira Dal Prá

Suplente: Nilza Michelli Gehring de Oliveira

Representante das Diretoras das Escolas Básica Públicas
Titular: Eliane Pereira do Nascimento

Suplente: Elizete Pereira de Lima

Representantes dos Servidores Técnicos Administrativos da Educação Básica
Públicas
Titular: Alexandra Paula Pereira Dias

Suplente: Ricardo dos Santos Tavares

Representantes de Pais de Alunos da Educação Básica Públicas
Titular: Vanderlei Vilson da Costa Padilha

Suplente: Zenaide Salete Silva Martins

Representante dos Estudantes da Educação Básica Públicas
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Titular: Alexia de souza Castanheiro

Suplente: Rafaela Brito Solera

Representante do Conselho Municipal de Educação

Titular: Debora Martins de Brito Capel

Suplente: Maria Nilza Marques Nogueira

Representante do Conselho Tutelar

Titular: Wilma Maria dos Santos

Suplente: Mireli Santos Rosalvo

Representante do Poder Executivo

Titular: Keli Cristiane

Suplente: Nair de Souza Maior Bono

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, com revogadas as disposições
em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 22 DE
DEZEMBRO DE 2017.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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EDITAL Nº 007/2018
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2018

O Prefeito do Município de Nova Londrina - Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais e estatutárias, torna público a HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E
RESULTADO PROVISÓRIO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO aberto pelo Edital
006/2018, para o cargo de AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS, conforme quadro abaixo.

Inscrições homologadas e classificação provisória em conformidade com item 6 do edital nº 006/2018
NOME RG/CPF DATA NASCIMENTO TOTAL DE PONTOS

NIRIVAL FRANCHI 325.194.789-34 15/08/1953 16
MARIA APARECIDA BRITO DOS SANTOS 805.236.259-87 04/03/1966 9
CAMILA APARECIDA RAMOS 072.816.969-06 01/02/1988 9
JONHATAN CARLOS DUTRA 083.275.639-39 09/07/1992 7
LARISSA GABRIELLI 101.785.439-42 09/03/1996 7
RITA DE CÁSSIA A DA SILVA 010.827.749-60 01/01/1983 5
KARINA DE ALMEIDAMARIANO 406.556.838-28 16/06/1992 5
LEONARDOMATHEUS MODESTO 063.252.099-07 22/04/1998 5
VANESSA FERNANDES 065.888.139-61 02/12/1984 4
WALDIVIA CAMPOS 237.244.809-97 08/04/1954 0
ANTONIO DOS REIS SIMAO DE OLIVEIRA 597.704.149-72 06/01/1966 0
VILMA LEAL DE LIMA 919.610.419-87 28/12/1966 0
JECILEIDE ANACLETO DOS SANTOS DIONIZIO 040.003.879-01 12/04/1967 0
MÁRCIA PINHEIRO DOS SANTOS 095.253.859-81 23/11/1967 0
MARIA SANDRA FERREIRA 975.893.819-34 22/10/1969 0
JOSÉ DONIZETE BAQUI 774.471.159-01 23/01/1970 0
CLARICE ALVES PEREIRA DE SOUZA SANTOS 039.574.179-37 24/10/1970 0
IVANILDAMAXIMOVEIS 247.550.158-80 29/08/1972 0
SERGIO DA SILVA ALENCAR 011.938.827-88 10/06/1973 0
ROSINEIDE DOS SANTOS 272.851.378-39 11/07/1974 0
ROGÉRIO DA SILVA 256.371.928-39 25/07/1974 0
MARLI ALVES DE SOUZA 032.677.329-05 02/07/1975 0
LILIAN BRANDÃO DE OLIVEIRA 035.756.379-46 15/03/1976 0
ROBERTO BACHI 018.691.779-16 20/09/1976 0
EDNA ALVES QUINTINO 037.240.529-01 15/02/1978 0
ELIZETI PSICITELI 083.568.209-95 28/07/1979 0
MARCIA CRISTINA RODRIGUES 037.321.289-54 31/03/1980 0
ESTER MONÇÃO TOSTA 033.988.009-04 08/10/1980 0
PATRICIA KELLY DE OLIVEIRA MARIANO 049.418.989-40 21/10/1980 0
LUZIA BEILSA DE SANTANA 050.725.289-60 12/12/1980 0
CIRLEI FRANCISCO 059.906.269-08 30/08/1981 0
NEUSA MONÇÃO TOSTA 045.731.529-62 18/02/1982 0
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RÔMULO TEÓFILO SILVA PEREIRA 044.459.499-06 03/11/1982 0
SUSANA APARECIDA DE LIMA GOMES 053.993.309-03 10/09/1983 0
LILIANE GOMES RODRIGUES 050.502.449-78 20/09/1984 0
JULIANO DE BARROS VERGILIA 064.737.839-62 20/11/1984 0
ROSANGELA TARINI FARIAS SILVA 059.917.539-70 10/04/1985 0
ELAINE CRISTINA RICARDO 383.872.148-92 29/04/1985 0
MICHELE AVELAR DE SOUZA 053.227.789-93 16/07/1985 0
CÁSSIA DOS SANTOS DIONIZI 056.072.689-93 18/05/1986 0
VANESSA QUIRINO CARVALHO 339.506.908-75 12/06/1986 0
JAQUELINE FERNANDA MACIEL 060.020.39-96 14/06/1986 0
ANDRESSA DA GRAÇA 066.531.919-31 12/05/1987 0
CARLOS HENRIQUE BARILE 064.705.819-78 28/03/1988 0
CARLOS EDUARDO BARILE 066.160.489-69 28/03/1988 0
TIAGO RODRIGUES ROSA 070.683.059-89 05/07/1988 0
GILMARA XAVIER DOS SANTOS 083.883.169-90 01/08/1988 0
JOELMAMARQUES DE OLIVEIRA 067.867.109-56 19/05/1989 0
BRUNA CRISTINA DA SILVA 079.349.729-97 26/08/1989 0
GLEICY KELLY ALVES DA SILVA 086.362.469-38 18/07/1990 0
LILIAN KELLE JARDIM 065.700.259-87 09/06/1991 0
JESSICA ISABEL DE ALMEIDA 078.211.579-96 27/08/1991 0
GESICA RODRIGUES ROSA 081.138.339-35 10/09/1991 0
FERNANDA CAMILA APARECIDAMOREIRA 099.951.499-74 12/08/1992 0
RENATA CAROLINE ALVES ROCHA 477.084.348-82 16/11/1992 0
ROSANA PAULA RODRIGUES DO NASCIMENTO 097.910.499-80 07/06/1993 0
MILAINE PEREIRA DE LIMA 091.787.609-17 14/07/1993 0
MAYCON DOUGLAS SOARES 083.478.109-31 14/09/1993 0
LARISSA NUNES CAPARROZ 377.972.778-18 22/03/1994 0
THAMIRES DOS SANTOS 098.263.119-79 08/04/1994 0
TINARA JARDIM 065.623.469-59 09/11/1994 0
MARINA NAIANE GOMES DE ALMEIDA 070.105.093-44 08/12/1995 0
AMANDAMAXIMOVEIS SOARES 092.198.579-79 30/07/1996 0
LORRAYNNE STEPHANIE HAUSER 103.245.469-55 11/11/1996 0
PATRICIA SOARES DOS SANTOS 056.735.671-03 13/01/1997 0
GLADYS TAINARA DOS SANTOS BORGES 112.230.539-70 10/12/1997 0
ALUSSON GAZOLA DE SOUZA 095.131.359-41 09/06/1998 0
FLAVIA PISCITELI DA SILVA COSTA 121.047.279-10 17/06/1998 0
WALLACE GABRIEL GONÇALVES DELATORRE 104.778.089-56 20/08/1998 0
THAYS FRANCIELLE SILVA LOPES 078.038.609-40 23/08/1998 0
GRAZIELI BERNUSSO 102.648.379-40 18/02/1999 0
FRANCIELE DE OLIVEIRA 095.161.979-90 14/03/1999 0
NEVERSONMINUCI DA SILVA 117.658.379-44 25/03/1999 0
BIANCA DOS SANTOS PEREIRA 136.021.689-80 04/09/1999 0
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TAMIRES MONÇÃO BERGER 098.840.209-22 06/12/1999 0
MICHELE TEIXEIRA CECCATTO DE OLIVEIRA 101.595.979-27 02/01/2000 0

Período para recurso: até 30 de Janeiro de 2.018
As impugnações dos recursos deverão seguir as disposições do item 2 do edital nº 006/2018:
As impugnações ou recursos observarão as seguintes regras:
a) Somente serão aceitas as impugnações e os recursos formulados por escrito devidamente

justificados e fundamentados e protocolados ou enviados no mesmo local previsto para inscrição e
no prazo previsto no item anterior.

b) Impugnações ou recursos fora do prazo serão desconsiderados.
c) O resultado do julgamento dos recursos será publicado em extrato, no mesmo local das

publicações oficiais do certame.

Nova Londrina - Pr, 24/01/2018.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE
TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO

001-2018

CONTRATANTE: Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público, inscrito
no CNPJ/MF sob nº 81.044.984/0001-04, representada pelo senhor OTAVIO HENRIQUE GRENDENE
BONO, Prefeito Municipal, estabelecida na Praça da Matriz, nº 261, em Nova Londrina, Estada do Paraná.

CONTRATADO: JULIANA APARECIDA DA COSTA, brasileira, SERVICOS GERAIS TEMPORARIO,
portadora do RG nº 12.478.225-2 – SSP PR, admitido pelo Contrato nº 003/2018, de 23/01/2018,
residente e domiciliada no município de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Cláusula 1ª - O contrato de Trabalho firmado em 23/01/2018, para Prestação de Serviços por tempo
determinado, sob o regime da INSS – PSS 001/2017, fica rescindido a partir do dia 24/01/2018.

Cláusula 2ª – Por assim estarem as partes satisfeitas, firmam a presente rescisão de contrato, para nada
mais reclamarem uma da outra, em qualquer instância ou tribunal.

Nova Londrina, 24 de Janeiro de 2018.

____________________________________
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA

Contratante

___________________________________
CONTRATADO
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